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ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026492-66.2011.815.2001.
Origem : 11ª Vara Cível da Comarca da Capital.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
Apelante : Autoclub Veículos e Peças LTDA.
Advogado: João Otávio Terceiro Neto B. de Albuquerque (OAB/PB Nº 19.555)     
Apelado : Tenório & Cavalcante Com. e Varejo de Motocicletas, Peças e 

  Serviços
Advogado: Bruno Messias de Andrade Figueira – OAB/SE Nº 5.372.

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  ABSTENÇÃO
DE USO DE MARCA C/C  INDENIZAÇÃO POR
DANOS  MORAIS.  REVELIA.  PRESUNÇÃO
RELATIVA  DE  VERACIDADE  DOS  FATOS
ALEGADOS  NA EXORDIAL.  PROPRIEDADE
INDUSTRIAL.  REGISTRO  NO  INPI.
COMPROVAÇÃO.   ATUAÇÃO  NO  MESMO
RAMO  DE  ATIVIDADE  COMERCIAL.
POSSIBILIDADE  DE CONFUSÃO  ENTRE OS
CONSUMIDORES.  USO  INDEVIDO
DEMONSTRADO.  DANO  MORAL.
NECESSIDADE  DE  COMPROVAÇÃO.  ÔNUS
PROCESSUAL  DO  AUTOR.  AUSÊNCIA.
PROVIMENTO PARCIAL DO APELO. 

-  A revelia acarreta presunção relativa de veracidade
dos fatos alegados pelo promovente, razão pela qual a
demanda  só  será  julgada  procedente  se  assim
autorizarem as provas colhidas.

-  A  Constituição  Federal,  em  seu  art.  5º,  XXIX,
garante  a  proteção  às  criações  industriais,  à
propriedade das marcas, aos nomes de empresas e a
outros signos distintivos.

- Segundo o art. 129 e 130 da Lei n. 9.279/96 (Lei de
Propriedade Industrial  –  LPI)  ao titular  da marca é
assegurado o seu uso exclusivo em todo o território
nacional,  bem  como  o  direito  de  zelar  pela  sua
integridade  material  ou  reputação,  de  ceder  seu
registro ou pedido de registro e de licenciar seu uso.
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- O amparo legal à marca registrada deve obedecer
aos princípios da territorialidade, pela qual somente
possuirá  proteção  dentro  dos  limites  territoriais  do
país  em que  registrada,  e  o  da  especificidade,  que
concede  o  direito  ao  uso  exclusivo  em  relação  ao
ramo  correspondente à atividade do requerente,  não
impedindo o registro de marca semelhante ou idêntica
em outras classes.

-  Tendo a parte autora demonstrado a titularidade do
direito exclusivo de propriedade sobre a marca “Novo
Rumo” através do registro regular junto ao INPI, deve
ter  protegida a  sua marca em face do uso irregular
perpetrado  pela  requerida,  sendo  imperioso  o
acolhimento do pedido de abstenção de uso.

-  Tratando-se  a  apelante  de  pessoa  jurídica,  a
configuração de dano moral indenizável depende da
demonstração  cabal  de  que  os  transtornos  sofridos
foram suficientes  para  gerar  abalo  à  sua  reputação
comercial.

- Não havendo qualquer resquício probatório que leve
a  crer  que  os  efeitos  decorrentes  do  fato  narrado
tenham atingido a honra objetiva da empresa autora,
ou seja, sua imagem e bom nome frente ao mercado e
ao meio social,  não há que se falar em indenização
por danos morais. 

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.
ACORDA a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, em
sessão ordinária, dar provimento parcial à apelação, nos termos do voto do
relator, unânime.

Trata-se de Apelação Cível interposta pela Autoclub Veículos
e Peças LTDA. contra sentença proferida pelo Juízo da 11ª Vara da Comarca
da Capital, nos autos da “Ação de abstenção de uso de marca c/c pedido de
antecipação de tutela e indenização por danos morais” ajuizada em face do
Tenório & Cavalcante Com. e Varejo de Motocicletas, Peças e Serviços.

Na peça de ingresso (fls. 02/10),  a autora relata que o Instituto
Nacional da Propriedade Industrial – INPI, lhe concedeu o registro da marca
“Novo Rumo”, no ano de 2007, para ser utilizada por ela, com exclusividade,
até  2  de  maio  de  2017.  Não  obstante,  afirma  que  a  ré  vem  utilizando
indevidamente  da  referida  expressão,  sem autorização,  atuando  no  mesmo
ramo de atividades da empresa autora.

Requereu a antecipação da tutela para que a ré se abstivesse de
usar a marca "Novo Rumo" e, ao final, a procedência do pedido para que seja
condenada ao pagamento de danos morais.
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Apesar  de  devidamente  citada,  a  promovida  não  apresentou
defesa e, por isso, foi decretada sua revelia (fls. 62).   

Intimado para especificar as provas que pretendia produzir, a
autora pugnou pelo julgamento antecipado da lide (fls. 69/70). 

Decidindo a querela, a magistrada a quo julgou improcedente o
pedido, sob o fundamento de que a parte autora não teria comprovado o uso
indevido pela parte requerida da marca registrada.

Inconformada,  apela  a  autora,  pugnando  pelos  efeitos  da
revelia, apontando a existência de prova de fato constitutivo de seu direito,
consubstanciado  na  cópia  do  contrato  social  apresentado  pela  apelada  nos
autos  da  exceção  de  incompetência  em  apenso,  o  qual  atesta  o  uso  da
expressão “Novo Rumo” como nome fantasia da empresa.  Postula, assim, a
reforma da sentença,  com a condenação da recorrida ao  ressarcimento por
dano moral intrínseco à conduta em si. 

Embora  devidamente  intimada,  a  apelada  não  apresentou
contrarrazões (fls. 89).

O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria de Justiça,
opinou pelo prosseguimento do feito sem manifestação meritória (fls. 97).

O processo foi distribuído, por prevenção, à  Des.ª  Maria das
Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira. Contudo, o Juiz Convocado Ricardo
Vital de Almeida averbou-se suspeito para atuar no feito (fls. 99).

É o relatório.

VOTO.

Primeiramente,  cumpre  destacar  que,  tendo  a  sentença  sido
publicada antes da vigência do Novo Código de Processo Civil, os requisitos
de  admissibilidade  dos  recursos  devem  observar  as  normas  processuais
vigentes  à  época  da  codificação  de  1973.  Assim  sendo,  preenchidos  os
pressupostos de admissibilidade, conheço do apelo, passando à apreciação de
seus argumentos.

Consoante relatado, o ponto nodal do presente litígio consiste
em saber se a empresa demandada estaria utilizando indevidamente da marca
"Novo  Rumo",  em  desrespeito  à  existência  de  registro  pela  autora  de  tal
expressão perante o Instituto Nacional da Propriedade Industrial – INPI.

Pois bem.

A respeito  do instituto  da  revelia,  dispunha o  artigo 319  do
Código de Processo Civil de 1973, aplicável à época dos fatos:

Art. 319. Se o réu não contestar a ação, reputar-se-
ão verdadeiros os fatos afirmados pelo autor.
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Nos termos do artigo retrocitado, a revelia é a situação do réu

que não contesta a ação. De sua simples leitura, conclui-se,  prima facie, que
ao juiz é permitido, diante da inatividade do réu, presumir a veracidade dos
fatos aduzidos pelo autor.

A referida regra, diga-se, fora reproduzida pelo novel Código de
Processo Civil, em seu artigo 344.

Contudo,  tal  presunção  opera  efeitos  relativos,  devendo,
portanto,  o  magistrado  analisar  os  elementos  trazidos  aos  autos  a  fim  de
formar seu convencimento acerca do real direito do autor. Em outras palavras,
a revelia não afasta o dever da parte autora de comprovar os fatos constitutivos
de  seu  direito,  em  observância  ao  disposto  no  art.  373,  I,  do  Código  de
Processo Civil.

Veja-se recente julgado do STJ:

AGRAVO  INTERNO  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  DIREITO CIVIL.  AÇÃO DE  OBRIGAÇÃO DE
FAZER  CUMULADA COM  PEDIDO  DE  INDENIZAÇÃO.
DANOS MATERIAIS (DANOS EMERGENTES E LUCROS
CESSANTES). DANOS MORAIS. REVELIA.

O  acórdão recorrido assentou a assertiva de que "os efeitos da
revelia  não  são  absolutos  e  não  eximem o  juiz  de  avaliar  o
direito da parte, podendo o julgador extrair outro convencimento
com base em outras circunstâncias extraídas dos autos". Efeitos
da revelia, presunção relativa de veracidade dos fatos alegados
na petição inicial, jurisprudência, súmula 83 do STJ.

(STJ  -  AGINT no  ARESP 848795  /  RS
agravo  interno  no  agravo  em  recurso  especial
2016/0015131-2  MINISTRO  PAULO  DE  TARSO
SANSEVERINO (1144) - 07/06/2016)

Corroborando  o  referido  pensamento,  a  nova  lei  adjetiva  de
2015 acrescentou,  dentre  os  casos  em que  não ocorre  a  revelia  e  os  seus
efeitos, a hipótese em que “as alegações de fato formuladas pelo autor forem
inverossímeis ou estiverem em contradição com prova constante dos autos”.

Acerca do tema, discorre  Daniel Amorim Assumpção Neves,
em sua obra Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição do ano 2010:

“A presunção de veracidade dos fatos alegados pelo
autor, certamente o efeito mais importante da revelia,
é meramente relativa, podendo ser afastada no caso
concreto. Não tem fundamento a exigência do juiz em
presumir como verdadeiros fatos inverossímeis (fatos
que  não  aparentam  serem  verdadeiros),
exclusivamente em razão da revelia do réu.” ( p.357)
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Assim, à luz dos princípios constitucionais do Devido Processo
Legal  e  do  Contraditório  é  dever  do  juiz  buscar  uma  justa  decisão,
desprendendo-se do rigorismo dos atos processuais, fazendo do processo um
instrumento público a serviço do Estado Democrático de Direito.

A  defesa  não  deve  se  restringir  à  peça  contestatória.
Absolutamente.  Há de estar presente durante todo o transcorrer processual,
numa incessante busca do julgador pela verdade real e pela pacificação dos
litígios com justiça.

Neste horizonte discorre Cândido Rangel Dinamarco:

“A  garantia  do  contraditório,  imposta  pela
Constituição com relação a todo e qualquer processo
-  civil,  penal,  trabalhista,  ou  mesmo  não-
jurisdicional (art. 5º, inc. LV) , significa em primeiro
lugar  que  a  lei  deve  instituir  meios  para  a
participação dos litigantes no processo e o juiz deve
franquear-lhes  esses  meios.  Mas  significa  também
que o próprio juiz deve participar da preparação do
julgamento  a  ser  feito,  exercendo  ele  próprio  o
contraditório. A garantia deste resolve-se, portanto,
num  direito  das  partes  e  deveres  do  juiz.  É  do
passado  a  afirmação  do  contraditório
exclusivamente  como  abertura  para  as  partes,
desconsiderada  a  participação  do  juiz.”  (In “A
Instrumentalidade do Processo”, 3ª edição, p.124)

Este  é  também  o  pensar  da  Corte  Superior  de  Justiça,  aqui
representado pelo julgado abaixo declinado:

“AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
ESPECIAL.  PROCESSUAL  CIVIL  E
ADMINISTRATIVO.  EFEITOS  DA  REVELIA.
PRESUNÇÃO  DE  VERACIDADE.  AUSÊNCIA DE
NULIDADE.  SERVIDOR  PÚBLICO.  ART.  46,
CAPUT,  DA  LEI  Nº  8.112/90.  VALORES
RECEBIDOS  INDEVIDAMENTE.
IMPOSSIBILIDADE  DE  RESTITUIÇÃO.  BOA-FÉ
DO  ADMINISTRADO.  RESP  N.  1.244.182.  PB,
SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO
543-C DO CPC.
1.  O  agravante  não  trouxe  argumentos  novos
capazes  de  infirmar  os  fundamentos  que
alicerçaram a decisão agravada, razão que enseja a
negativa de provimento ao agravo regimental.
2.  Segundo precedentes deste Superior Tribunal "a
revelia não importa em procedência automática dos
pedidos, porquanto a presunção de veracidade dos
fatos  alegados  pelo  autor  é  relativa,  cabendo  ao
magistrado a análise conjunta das alegações e das
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provas  produzidas". (AgRg  no  RESP  590.532/SC,
Rel.  Min.  Maria  isabel  Gallotti,  quarta  turma,  dje
22.9.2011).
3.  A  primeira  seção,  no  julgamento  do  RESP
1.244.182/pb,  da  relatoria  do  ministro  benedito
Gonçalves,  em  10/10/2012,  dje  19/10/2012,  sob  o
regime dos recursos repetitivos do artigo 543-c do
código  de  processo  civil  e  da  resolução  n.
8/2008/STJ, firmou o entendimento de que quando a
administração pública interpreta erroneamente uma
Lei e isto resulta no pagamento indevido ao servidor,
cria-se  uma  falsa  expectativa  de  que  os  valores
recebidos são legais e definitivos, o que impede que
ocorra  o  respectivo  desconto,  ante  a  boa-fé  do
servidor público 
4. Agravo regimental não provido. 
(STJ; AgRg-REsp 1.352.459; Proc. 2012/0072502-6;
AC;  Segunda  Turma;  Rel.  Min.  Mauro  Campbell
Marques; DJE 11/10/2013; Pág. 215)” (grifo nosso).

 
Após  essas  considerações,  declinando-me  sob  o  caso  posto,

verifico,  data vênia, quanto ao pleito de obrigação de fazer, a existência da
verossimilhança hábil a gerar a presunção de veracidade não visualizada pelo
digno magistrado de primeiro grau.

Da análise  atenta  dos  autos,  observa-se  que  assiste  razão ao
apelante quando atesta que o uso indevido da marca restou indubitavelmente
demonstrado pela própria apelada, quando anexou, nos autos da exceção de
incompetência por ela aviado, que correu em apenso, contrato de constituição
societária, em que expressamente consigna que a empresa “usará a expressão
'NOVO RUMO' como nome fantasia” (fls. 06 dos autos em apenso).

Há  de  se  pontuar  que  não há  qualquer  óbice  em considerar
como prova o documento acima mencionado, haja vista ter  sido produzido
pela própria ré, não havendo, assim, ofensa ao contraditório e à ampla defesa.

Acerca  da  propriedade  das  marcas  e  de  outros  signos
distintivos, dispõe o art. 5º, XXIX, da Constituição Federal, in verbis:

“Art.  5º  -  XXIX -  a lei  assegurará aos autores  de
inventos industriais  privilégio temporário para sua
utilização,  bem  como  proteção  às  criações
industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de
empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista
o interesse social e o desenvolvimento tecnológico e
econômico do país”

Regulamentando a referida disposição constitucional, a Lei de
Propriedade Industrial - Lei nº 9.279/96, garante ao titular da marca o seu uso
exclusivo em todo o território nacional, bem como o direito de zelar pela sua
integridade material ou reputação, de ceder seu registro ou pedido de registro e
de licenciar seu uso. Vejamos:
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“Art. 129. A propriedade da marca adquire-se pelo
registro  validamente  expedido,  conforme  as
disposições  desta  Lei,  sendo assegurado ao titular
seu  uso  exclusivo  em  todo  o  território  nacional,
observado  quanto  às  marcas  coletivas  e  de
certificação o disposto nos arts. 147 e 148.

Art.  130.  Ao titular  da marca ou ao depositante é
ainda assegurado o direito de:
I - ceder seu registro ou pedido de registro;
II - licenciar seu uso;
III  -  zelar  pela  sua  integridade  material  ou
reputação.”

Outrossim, o amparo legal  à  marca registrada deve obedecer
aos princípios da territorialidade, pela qual somente possuirá proteção dentro
dos limites territoriais do país em que registrada, e o da especificidade, que
concede o direito  ao uso  exclusivo em relação ao  ramo  correspondentes  à
atividade do requerente,  não impedindo o registro de marca semelhante ou
idêntica em outras classes.

Acerca  da  importância  da  marca  para  o  empresário,  Marlon
Tomazette leciona:

“Ao contrário do nome empresarial que identifica a
própria  pessoa  do  empresário,  a  marca  identifica
produtos ou serviços, "é sinal aposto a um produto,
uma  mercadoria,  ou  o  indicativo  de  um  serviço,
destinado a diferenciá-lo dos demais". A marca não
precisa identificar a origem do produto ou serviço (o
empresário que trabalha com o produto ou serviço),
ela precisa apenas diferenciar um produto ou serviço
de outros produtos ou serviços. (...). 
Para  o  empresário,  as  marcas  funcionam  como
meios de atrair clientela. Todavia, essa não é a única
importância  da  marca.  Ela  serve  também  para
resguardar os interesses do consumidor em relação a
qualidade ou proveniência de determinado produto
ou serviço, ou seja, a marca é um referencial para o
consumidor poder fazer suas escolhas. Em suma, a
marca  tem  uma  dupla  finalidade:  resguardar  os
direitos  do  titular  e  proteger  os  interesses  do
consumidor. 
(in Curso de direito empresarial: teoria geral e direito
societário.  v.  I.  3.  ed.,  São  Paulo:  Atlas,  2011,  pp.
139-140)

A  marca  é,  pois,  o  elemento  designativo  que  identifica
visualmente  produtos  e  serviços,  evitando  que  ocorra  confusão  pelos
consumidores, ou seja, que estes possam vir a considerar ser o fornecedor de
certo produto/serviço o mesmo de outro com marca semelhante ou igual.
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Uma vez verificando que há o uso indevido da marca exclusiva
por terceiro, resta garantido ao seu titular o direito de exigir a cessação do uso
irregular.

In  casu,  a  promovente  demonstrou  possuir  certificado  de
registro  da  marca  "Novo  Rumo”  no  Instituto  Nacional  da  Propriedade
Industrial  –  INPI,  desde  2007,  com  vigência  até  02/05/2017  (fls.  03).  A
demandada, por sua vez, utiliza expressão idêntica como nome fantasia de sua
empresa, como já explicitado.

Importa registrar que a apelada atua no mesmo ramo comercial
da apelante, circunstância capaz de induzir os consumidores a erro, em razão
da similitude dos  produtos,  fazendo-o supor que ambos provêm da mesma
empresa. 

Assim,  considerando o princípio da especificidade, a apelante,
que  demonstrou a  titularidade  do  direito  exclusivo  de  propriedade sobre  a
marca  “Novo  Rumo”  através  do  registro  regular  junto  ao  INPI,  deve  ter
protegida a  sua marca em face do uso irregular  perpetrado pela  requerida,
sendo imperioso o acolhimento do pedido de abstenção de uso.

Neste sentido:

“APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE ABSTENÇÃO DO
USO  DE  MARCA  C/C  PERDAS  E  DANOS  -
CONTRAFAÇÃO  -  IMITAÇÃO  DE  MARCA
REGISTRADA - REGISTRO NÃO QUESTIONADO
NA VIA ADEQUADA -  ABSTENÇÃO DO USO. O
art.  129  da  Lei  nº  9.279/96  (Lei  de  Propriedade
Industrial)  garante  ao  titular  da  marca  o  seu  uso
exclusivo  em  todo  o  território  nacional,  sem
qualquer  restrição.  Somente  o  titular  da  marca
registrada  ou  empresas  com  as  quais  mantém
contrato de licenciamento podem explorar o símbolo
de  sua  titularidade  no  segmento  mercadológico
especificado.  A  extinção  do  registro  da  marca
somente pode ser feita por meio de ação própria na
Justiça  Federal,  com  a  participação  do  INPI.
Constatada a contrafação,  impõe-se o acolhimento
do  pedido  para  que  a  empresa  que  não  detém  o
registro da marca se abstenha do seu uso.”
(TJMG  -  Apelação  Cível  1.0024.07.769259-8/004,
Relator(a): Des.(a) Rogério Medeiros , 13ª CÂMARA
CÍVEL,  julgamento  em  23/06/2016,  publicação  da
súmula em 01/07/2016) 

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE
NÃO  FAZER  C/C  DANOS  MATERIAIS.
PROPRIEDADE  IMATERIAL.  MARCA.  AGRAVO
RETIDO. OITIVA DE TESTEMUNHAS A FIM DE
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SE  COMPROVAR  A  EXISTÊNCIA  PACÍFICA  DE
MARCAS.  DESNECESSIDADE.  PROVA
DOCUMENTAL  JÁ  EXISTENTE  NOS  AUTOS.
DESPROVIMENTO  DO  RETIDO.  DIREITO  DO
USO  DE  MARCA.  AQUISIÇÃO  EXCLUSIVA  EM
TODO 0 TERRITÓRIO NACIONAL. REGISTRO NO
INPI.  IMITAÇÃO  DEMONSTRADA.  USO  DE
MARCA  EM  DESCOMPASSO  COM  0  DIREITO
EXCLUSIVO.  PROTEÇÃO  LEGAL  PELO  PRAZO
DO  REGISTRO,  ACASO  NÃO  TENHA  SIDO
RENOVADO.  DANO  MATERIAL.  LUCROS
CESSANTES.  OCORRÊNCIA.  INCIDÊNCIA  A
PARTIR  DA  INEQUÍVOCA  CIÊNCIA  DA
NOTIFICAÇÃO  EXTRAJUDICIAL.  PROVIMENTO
PARCIAL AO APELO. 
AGRAVO  RETIDO:  Desnecessária  a  oitiva  de
testemunhas  a  fim  de  se  comprovar  a  existência
pacífica de marcas, se a prova documental existente
nos  autos  é  suficiente  para  o  desate  da  questão.
DESPROVIMENTO.
- MÉRITO Marca é um sinal que permite distinguir
produtos  industriais,  artigos  comerciais  e  serviços
profissionais de outros do mesmo gênero, de mesma
atividade, semelhantes ou afins, de origem diversa. É
para o seu titular o meio eficaz para a constituição
de uma clientela.  Para o consumidor  representa a
orientação para a compra de um bem, levando em
conta fatores de proveniência ou notórias condições
de boa qualidade e desempenho” (Gabriel Di Biasi,
Mario  Soerensen  Garcia  e  Paulo  Parente  M.
Mendes, A Propriedade Industrial, 1{ ed., 2002).
-  "a  lei  assegurará  aos  autores  de  inventos
industriais privilégio temporário para sua utilização,
bem  como  proteção  às  criações  industriais,  à
propriedade das marcas, aos nomes de empresas e a
outros signos distintivos, tendo em vista o interesse
social e o desenvolvimento tecnológico e econômico
do País." Art. 5º, XXIX, da CF).
- Lei 9.279/96: "A propriedade da marca adquire-se
pelo  registro  validamente  expedido,  conforme  as
disposições  desta  Lei,  sendo assegurado ao titular
seu  uso  exclusivo  em  todo  o  território  nacional,
observado  quanto  às  marcas  coletivas  e  de
certificação o disposto nos  arts.  147 e  148".  (Art.
129).  "A proteção de que trata esta Lei abrange o
uso da marca em papéis,  impressos,  propaganda e
documentos  relativos  à  atividade  do  titular."  (Art.
131). 
-  O  espirito  da  lei  é  o  de  impedir  o  registro  por
outrem e vedar a utilização de um nome comercial ou
uma marca que  apresente  grande semelhança com
uma  outra  já  registrada,  com a  mesma  atividade,
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ainda mais quando ambas se referem a produtos ou
serviços  de  um  mesmo  segmento  mercadológico,
evitando-se,  assim,  prejuízo  e  confusão  para  os
consumidores, como também a concorrência desleal. 
- A interpretação do art. 124, V, da LPI que melhor
compatibiliza  os  institutos  da  marca  e  do  nome
comercial,  é  no  sentido  de  que,  para  que  a
reprodução ou imitação de  elemento  característico
ou  diferenciado  de  nome  empresarial  de  terceiros
constitua  óbice  ao  registro de  marca  -  que  possui
proteção  nacional  -,  necessário  se  torna  que  a
proteção ao nome empresarial não goze somente de
tutela  restrita  a  alguns  Estados,  mas  detenha  a
exclusividade  sobre  o  uso  do  nome  em  todo  o  -
território nacional e, que a reprodução ou imitação
seja  "suscetível  de  causar  confusão  ou  associação
com estes sinais distintivos". 
- O direito exclusivo ao uso da marca é proveniente
de força legal,  que  nasce com o registro no INPI,
como  se  viu.  Desse  modo,  mesmo  que  eventual
registro tenha sido dado de forma indevida a outro
interessado, tal não tem o condão de desconstituir o
que fora  legalmente  concedido.  É dizer:  A prática
administrativa  eventualmente  concedida  de  forma
irregular,  não  operará  efeitos  contra  aquela
concedida regularmente. 
(...)”
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
10013215520068150000, 1ª Câmara cível, Relator Dr
Ricardo Vital  de Almeida - Juiz Convocado , j.  em
28-06-2012) 

Contudo, no que tange aos danos morais, entendo que estes não
restaram demonstrados.

Com  efeito,  tratando-se  a  apelante  de  pessoa  jurídica,  a
configuração de dano moral indenizável depende da demonstração cabal de
que os transtornos sofridos foram suficientes para gerar abalo à sua reputação
comercial.

De acordo com a lição de Sérgio Cavalieri Filho:

"(...) a honra tem dois aspectos: o subjetivo (interno)
e  o  objetivo  (externo).  A  honra  subjetiva,  que  se
caracteriza pela dignidade, decoro e auto-estima, é
exclusiva  do  ser  humano,  mas  a  honra  objetiva,
refletida na reputação, no bom nome e na imagem
perante a sociedade, é comum à pessoa natural e à
jurídica.  Quem  pode  negar  que  uma  notícia
difamatória pode abalar o bom nome, o conceito e a
reputação não só do cidadão, pessoa física, no meio
social,  mas  também  de  uma  pessoa  jurídica,  no
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mundo  comercial"  Indiscutivelmente,  toda  empresa
tem que zelar pelo seu bom nome comercial. (…)
(In  Programa de  Responsabilidade  Civil,  5ª  ed.,  2ª
tiragem, 2004, p. 110/111)

Na espécie, porém, não existem indícios de que a utilização da
marca  da  empresa  autora  pela  ré,  tenha  afetado  negativamente  a  sua
credibilidade perante seus clientes.

Em outras palavras, não há qualquer resquício probatório que
leve a crer que os efeitos decorrentes do fato narrado tenham atingido a honra
objetiva  da  empresa  autora,  ou  seja,  sua  imagem  e  bom  nome  frente  ao
mercado e ao meio social. 

Caberia à autora o ônus de provar o fato constitutivo do seu
direito, encargo atribuído pelo inciso I do art. 373 do CPC, e como assim não
o fez, a improcedência do pedido é medida de rigor.

Sobre  o  tema,  encontramos  na  jurisprudência  no  Superior
Tribunal de Justiça:

“CIVIL E PROCESSO CIVIL. MARCA. RECURSO
ESPECIAL. AÇÃO DE ABSTENÇÃO DE USO DE
MARCA  C/C  PERDAS  E  DANOS.  ARTIGOS
ANALISADOS: ARTS. 209 e 210 da Lei 9.279/96. 
1. Ação de abstenção de uso de marca c/c perdas e
danos,  ajuizada  em  13.12.2010.  Recurso  especial
concluso ao Gabinete em 05.04.2013. 
2.  Discussão relativa aos critérios para fixação do
valor da reparação por dano material decorrente de
contrafação  de  marca  e  ao  cabimento  de
compensação por danos morais. […]
7.  Há que  ser demonstrado  o  efetivo  prejuízo  de
ordem  moral  sofrido  pelo  titular  do  direito  de
propriedade industrial, decorrente da sua violação.
[...]  Ausência  de  demonstração  do  efetivo  dano
moral na hipótese. 10. Recurso especial parcialmente
provido.” 
(REsp  1372136  /  SP  RECURSO  ESPECIAL
2013/0061025-2; Rel. Min. Nancy Andrighi; Terceira
Turma; Julg. 12/11/2013; DJe 21/11/2013)

“RECURSOS  ESPECIAIS.  PROPRIEDADE
INDUSTRIAL  .  DISSÍDIO  JURISPRUDENCIAL
NÃO  DEMONSTRADO.  AUSÊNCIA  DE
SIMILITUDE  FÁTICA  ENTRE  OS  ARESTOS
CONFRONTADOS.  USO INDEVIDO DE MARCA.
DESVIO DE CLIENTELA. NÃO OCORRÊNCIA DE
DANO MORAL IPSO FACTO . 

[...] 2. Nas situações referentes à violação de direito
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de  propriedade  industrial,  nem sempre  esta Corte
Superior considera a ocorrência de dano moral ipso
facto, exigindo a demonstração da lesão à honra ou
à reputação do titular da marca. Essa lesão ocorre,
p.  ex.,  quando há falsificação de produtos, com a
vulgarização  da  marca  vítima  de  contrafação,
situação em que a lesão ao direito  de imagem do
titular da marca não depende de prova. 

3.  Na  hipótese,  o  aresto  recorrido  está  em
consonância com a jurisprudência desta Corte, pois
considerou  inexistir  dano  moral  ipso  facto,  diante
das  peculiaridades  do  caso,  em  que  as  partes
litigantes  mantinham  relacionamento  comercial
anterior,  que  ensejou  a  venda,  exclusivamente,  de
estoque  remanescente  do  produto  autêntico,  com
desvio de clientela decorrente do uso de embalagem
com marca diversa da do fabricante, porém com a
devida identificação deste. Então não se reconheceu
o dano moral. 

4.  Recurso  especial  da  distribuída  conhecido  em
parte e, nessa extensão, desprovido. Recurso especial
da ex distribuidora não conhecido. Recurso especial
da nova distribuidora conhecido e desprovido.” 

(REsp  1179125  /  RJ  RECURSO  ESPECIAL
2009/0033260-8;  Rel.  Min.  Raúl  Araújo;  Quarta
Turma; Julg. 01/12/2011; DJe 30/03/2012)
 

Desse  modo,  sem  provas  fidedignas  das  alegações  da
autora/apelante,  inconcebível a aceitação de tais fatos instrumentalizando-se
tão só na revelia da promovida.

Diante  do  exposto,  DOU  PARCIAL  PROVIMENTO  à
Apelação para reformar a sentença e julgar procedente, em parte, o pedido
inicial,  para condenando a parte ré a se abster de utilizar a marca “NOVO
RUMO”,  sob  pena  de  multa  diária  de  R$1.000,00  (mil  reais)  pelo  uso
indevido. 

Em  razão  da  modificação  do  julgado  e  tendo  havido
sucumbência recíproca,  condeno  cada  litigante  ao  pagamento  de  custas  e
honorários  advocatítios,  que  ora  fixo  em R$ 2.000,00  (dois  mil  reais),  na
proporção de 50% para cada um.

É COMO VOTO.

Presidiu a  sessão  o Exmo.  Des.  Oswaldo Trigueiro  do  Valle
Filho.  Participaram do julgamento,  o Exmo. Dr.  Miguel de Britto Lira Filho,
juiz  convocado,  com  jurisdição  plena,  em  substituição  ao  Exmo.  Des.
Abraham Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho e o Exmo.  Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho.  Presente ao
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julgamento, a Exma. Dra. Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de
Justiça. Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 11 de abril de 2017.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
         Desembargador Relator
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